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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Magda, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Magda poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.magda.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ magda
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MAGDA

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 1.296, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018.
Autoriza o Executivo Municipal 
a conceder Subvenção e/ou 
Contribuição e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Magda faz saber que a Câmara 
Municipal de Magda aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a 
conceder subvenção social e/ou contribuição, no exercício 
de 2019, às seguintes entidades:

1)	 FUNDAÇÃO PIO XII, inscrita no CNPJ(MF) sob 
nº 49.150.352/0002-01, estabelecida na Rua Antenor 
Duarte Vilella, nº 1331, na cidade de Barretos (SP), no 
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

2)	 ASSOCIAÇÃO LAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS 
NA PROVIDÊNCIA DE DEUS, inscrita no CNPJ(MF) 
sob nº 53.221.255/0015-46, estabelecida na Rua Nossa 
Senhora das Graças, nº 272, na cidade de Nhandeara 
(SP), no valor de R$ 254.764,64 (duzentos e cinquenta e 
quatro mil setecentos e sessenta e quatro reais e sessenta 
e quatro centavos);

3)	 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE GENERAL SALGADO, inscrita no 
CNPJ(MF) sob nº 55.754.535/0001-40, estabelecida na 
Avenida João Garcia, nº 1039, na cidade de General 
Salgado (SP), no valor de R$ 16.200,00 ( dezesseis mil e 
duzentos reais);

4)	 LAR DOS VELHINHOS BEZERRA DE MENEZES, 
inscrita no CNPJ(MF) sob nº 43.303.879/0001-77, 
estabelecida na Rua Antonio Bento de Oliveira, nº 850, 
na cidade de Nhandeara (SP), no valor de R$ 11.580,00 
(onze mil quinhentos e oitenta reais);

5)	 ASSOCIAÇÃO CULTURAL GRUPO DA AMIZADE 
TERCEIRA IDADE DE MAGDA/SP, inscrita no C.N.P.J. 
(M.F.) sob nº 05.781.255/0001-52, estabelecida na Rua 

Maria Casa Nova Trevisan, 205, nesta cidade de Magda, 
no valor de R$11.000,00 (onze mil reais);

6)	 SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
VOTUPORANGA, inscrita no CNPJ(MF) sob nº 72. 
957.814/0001-20, estabelecida na Rua Minas Gerais, nº 
3051, na cidade de Votuporanga (SP), no valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais);

Artigo 2º. – A entidade beneficiada celebrará Termo 
de Colaboração, nos moldes estabelecidos pela Lei nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, e alterações.

Artigo 3º. – As despesas da subvenção social e/
ou contribuição à entidade, será atendida por conta de 
dotações próprias consignadas no orçamento da despesa 
para o exercício correspondente.

Artigo 4º. – Fica o Executivo Municipal autorizado 
a proceder alterações no Plano Plurianual e na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias vigentes.

Artigo 5º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Magda, 12 de dezembro de 
2018.

ROBINSON CASSIO DOURADO

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 1.297, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018.
Dispõe sobre o parcelamento de 
débitos do Município de Magda-
SP com seu Regime Próprio de 
Previdência Social – RPPS.

O Prefeito Municipal de Magda faz saber que a Câmara 
Municipal de Magda aprovou e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o parcelamento dos débitos 
oriundos dos Aportes Atuariais devidos e não repassados 
pelo Município ao Regime Próprio de Previdência Social - 
RPPS, das competências de agosto a novembro de 2018 
no valor total de R$ 435.138,56 (Quatrocentos e trinta e 
cinco mil, cento e trinta e oito reais e cinquenta e seis 
centavos), em 60 (sessenta) prestações mensais, iguais 
e consecutivas, nos termos do artigo 5º da Portaria MPS 
nº 402/2008.



Município de Magda – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE MAGDA

Conforme Lei Municipal nº 1.253, de 02 de março de 2018
										                   

www.magda.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/magda

 	 Quinta-feira, 13 de dezembro de 2018			   Ano I | Edição nº 81			   Página 3 de 3

Art. 2º Para apuração do montante devido a ser 
parcelado os valores originais serão atualizados pelo 
IPCA, acrescido de juros SIMPLES de 0,5% (meio por 
cento) ao mês e multa de 1% (um por cento), acumulados 
desde a data de vencimento até a data da assinatura do 
termo de acordo de parcelamento.

Art. 3º Em caso de reparcelamento, para apuração 
do novo saldo devedor, os valores consolidados do 
parcelamento anterior e das suas respectivas prestações 
pagas serão atualizados pelo IPCA, acrescido de juros 
SIMPLES de 0,5% (meio por cento) ao mês e multa 
de 1% (um por cento), acumulados desde a data da 
consolidação do parcelamento anterior e das datas das 
suas respectivas prestações pagas até a data da nova 
consolidação do termo de reparcelamento.

Art. 4º As prestações vincendas serão atualizadas 
mensalmente pelo IPCA, acrescido de juros SIMPLES de 
0,5% (meio por cento) ao mês, acumulados desde a data 
de consolidação do montante devido no termo de acordo 
de parcelamento até o mês do pagamento.

Art. 5º As prestações vencidas serão atualizadas 
mensalmente pelo IPCA, acrescido de juros SIMPLES 
de 0,5% (meio por cento) ao mês e multa de 1% (um 
por cento), acumulados desde a data de vencimento da 
prestação até o mês do efetivo pagamento.

Art. 6º Fica autorizada a vinculação do Fundo de 
Participação dos Municípios - FPM como garantia das 
prestações acordadas no termo de parcelamento, não 
pagas no seu vencimento.

Parágrafo único. A garantia de vinculação do FPM 
deverá constar de cláusula do termo de parcelamento e 
de autorização fornecida ao agente financeiro responsável 
pelo repasse das cotas, e vigorará até a quitação do 
termo.

Artigo 7º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Magda, 12 de dezembro de 
2018.

ROBINSON CASSIO DOURADO

PREFEITO MUNICIPAL
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